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D E C R E T O  No  1 0 5 7 . 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, Inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município de Tibagi, considerando a Lei Municipal nº 2.574 de 29 junho de 2015, 
 

      DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica concedida a promoção funcional estabelecida no Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais 

do Magistério, conforme tabela abaixo:  

 

Matrícula Nome Completo Enquadramento 
Anterior 

Novo Enquadramento 

  Nível Classe Nível Classe 

152200 1 ANELIZA RIBEIRO GOMES NPPI 17 NPPI 20 

172782 0  CLOTILDE BENTO DE ALMEIDA NPPI 15 NPPI 18 

193186 3 DAMARIS ASTEGHER MARTINS NSPI 01 NSPI 04 

159387 0 ELAINE KARINA HEIRICH SOUZA NPPI 15 NPPI 18 

172790 0 ELLEN DE OLIVEIRA SCHTOTT NSPI 16 NSPI 18 

173142 0 EVA PATRÍCIA DE QUADROS DA SILVA NSPI 17 NSPI 20 

57827 2 FABIELLEN MOREIRA GOMES NPPI 17  NPPI 20 

172774 0 IRENE CARNEIRO NPPI 17 NPPI 20 

221643 0 ISADORA DE BARROS SILVA NSPI 01 NSPI 04 

172847 0 JAQUELINE DE ARRUDA NPPI 17  NPPI 20  

160016 2 JULIANE DE CASSIA GOIS NSPI 01 NSPI 04 

172820 0 LILIAN GRACIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES NPPI 16 NPPI 19 

172731 0 MIRIAN ROSA LIMA NPPI 17 NPPI 20 

155748 1 OSDINEIA LUCAS DOS SANTOS NPPI 15 NPPI 18 

2761882 0 SILVIANE DE OLIVEIRA PALLÚ NSPI 01 NSPI 04 

172812 0 VERLI TEREZINHA MARCONDES ROBERTO NPPI 17 NPPI 20 

 

 

Matrícula Nome Completo Enquadramento Anterior Novo Enquadramento 

  Nível Classe Nível Classe 

158470 1 ADELIA APARECIDA MARTINS DE FREITAS NPP 17 NPP 20 

158470 0 ADELIA APARECIDA MARTINS DE FREITAS NPP 16 NPP 19 

55620 0 ADRIANA APARECIDA CAMARGO FERREIRA NPP 21 NPP 24 

55000 0 ADRIANA CHIZINI NPP 28 NPP 30 

56618 0 ALCIONE APARECIDA DA CRUZ FERNANDES NPP 26 NPP 29 

56618 1 ALCIONE APARECIDA DA CRUZ FERNANDES NPP 17 NPP 20 

57738 4 ALESSANDRA SOARES MACHADO NMP 14 NMP 16 

165662 1 ANA CECILIA GAMPER SINHORI NSP 01 NSP 04 

53260 2 ANA CLAUDIA BITTENCOURT DE OLIVEIRA NPP 17 NPP 20 

157392 0 ANA CLAUDIA PINHEIRO DE COSTA NPP 17 NPP 20 

157392 1 ANA CLAUDIA PINHEIRO DE COSTA NPP 11 NPP 14 
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76228 1 ANA ELIS GOMES NPP 09 NPP 12 

76228 2 ANA ELIS GOMES NPP 05 NPP 08 

175722 0 ANA RENI SZEREMETA HARTKOPFF NPP 17 NPP 20 

55840 0 ANGELA MARIA BUENO NPP 27 NPP 30 

57681 2 ARIELY ELOAR CARNEIRO PEREIRA NPP 07 NPP 10 

57681 1 ARIELY ELOAR CARNEIRO PEREIRA NPP 13 NPP 16 

52990 1 BERNADETE APARECIDA DIAS DOS SANTOS NPP 17 NPP 20 

53295 1 CARMEM CASTURINA DALSSOTTO REGNIEL NPP 24 NPP 27 

194760 0 CRISTIANE APARECIDA VEINERT NPP 15 NPP 18 

57665 1 DILCEIA TEREZINHA PINTO DE CAMARGO NPP 17 NPP 20 

53031 2 DIONEIA PINTO DE CAMARGO NPP 16 NPP 19 

53058 1 DIVA PINTO DE CAMARGO DOS SANTOS NPP 17 NPP 20 

173614 1 ELENICE DE FATIMA ALBUQUERQUE SCHOENBERGER NPP 13 NPP 16 

173614 0 ELENICE DE FATIMA ALBUQUERQUE SCHOENBERGER NPP 17 NPP 20 

56634 0  ELIANE APARECIDA PACHECO DOS SANTOS NPP 26 NPP 29 

56634 2 ELIANE APARECIDA PACHECO DOS SANTOS NPP 17 NPP 20 

158704 1 ELIZANDRA DE FATIMA DO ROSARIO WALTER NPP 14 NPP 17 

57142 0 EVALDO SEBASTIÃO LOPES NPP 18 NPP 21 

57142 2 EVALDO SEBASTIÃO LOPES NPP 16 NPP 19 

57991 1  FABIOLA GOMES MACHADO NPP 17 NPP 20 

57991 2 FABIOLA GOMES MACHADO NPP 16 NPP 19 

54828 1 FATIMA DO ROSARIO MACHADO NPP 15 NPP 18 

173657 0 FRANCIELI BRANDT VIEIRA NPP 16 NPP 19 

158518 1 GISLAINE KRATSCH PENA NPP 14 NPP 17 

158518 0 GISLAINE KRATSCH PENA NPP 18 NPP 21 

55140 0 GLAUCIA CASTURINA ANTUNES NPP 28 NPP 30 

53490 2 GRACIELA DE CASSIA SANTOS DE CAMARGO NPP 14 NPP 17 

53503 1 IDEJANICE REGINA DE OLIVEIRA NPP 16 NPP 19 

52850 1 INEZ MARI GARCIAS KRATSCH NPP 17 NPP 20 

57711 2 ISABEL VINISKI SILVEIRA NPP 14 NPP 17 

57711 1 ISABEL VINISKI SILVEIRA NPP 18 NPP 21 

55670 2 JOELMA ALMEIDA OLIVEIRA NPP 14 NPP 17 

57851 2 JULIANA APARECIDA REGNIEL DE SOUZA NPP 17 NPP 20 

158488 0 JULIANA KREMER NPP 18 NPP 21 

158488 1 JULIANA KREMER NPP 17 NPP 20 

94358 0 JULIANA LOPES DA LUZ BANKS NPP 15 NPP 18 

52868 2 JURACI VANDOSKI NPP 15 NPP 18 

55093 0 JUSSARA RIBAS GOMES NPP 20 NPP 23 

55093 2 JUSSARA RIBAS GOMES NPP 08 NPP 11 

55654 0 KEILA MARIA MARTINS NPP 27 NPP 30 

55654 1 KEILA MARIA MARTINS NPP 26 NPP 29 

53350 1 LOANA MENDES DA SILVA DE CAMPOS NPP 07 NPP 10 

56650 0 LUCILENE TAQUES NPP 26 NPP 29 
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173150 0 LUCINEIDE PEREIRA MARTINS NPP 06 NPP 09 

54992 1 MAGDA CASTILHO PUCHALSKI NPP 24 NPP 27 

55816 1 MARCIA APARECIDA MACHADO NPP 26 NPP 29 

55816 0 MARCIA APARECIDA MACHADO NPP 27 NPP 30 

195561 0 MARCIA TELEGINSKI NPP 15 NPP 18 

57797 1 MARIA ESTELA REGNIEL NPP 16 NPP 19 

52884 1 MARIA JUSSIMARA MENDES NPP 17 NPP 20 

54631 1 MARIA SILMARA MENDES NPP 17 NPP 20 

55611 0 MARILIA PEREIRA MARTINS NPP 27 NPP 30 

57843 1 MARINELLY DE CARVALHO NPP 16 NPP 19 

158119 1 MARLI APARECIDA BRUNELI OUTI NPP 17 NPP 20 

158119 3 MARLI APARECIDA BRUNELI OUTI NPP 10 NPP 13 

57746 2 MARTA FELIX BASTIANI PLEM NPP 17 NPP 20 

57762 2 MARTA SERENATO MARTINS NPP 17 NPP 20 

57762 1 MARTA SERENATO MARTINS NPP 18 NPP 21 

75710 1 NAZIRA FELIX DA SILVA NPP 18 NPP 21 

75710 4 NAZIRA FELIX DA SILVA NPP 14 NPP 17 

54844 0 NILMA APARECIDA DE MATOS NPP 27 NPP 30 

56669 0 NIUCEIA SOARES MAGNEZI NPP 26 NPP 29 

157422  1 NOELISA RIBEIRO DOS SANTOS NPP 13 NPP 16 

157422 0 NOELISA RIBEIRO DOS SANTOS NPP 17 NPP 20 

56979 0 ORSITA BANKS NPP 25 NPP 28 

56596 0 PATRICIA APARECIDA GLOCK FERREIRA NPP 26 NPP 29 

56677 0 PATRICIA ARAUJO DOS SANTOS NPP 26 NPP 29 

56677 1 PATRICIA ARAUJO DOS SANTOS NPP 18 NPP 21 

74446 0 RAQUEL BUENO DA COSTA WIEDERMANN NPP 26 NPP 29 

52906 1 REGINA DE FATIMA BENICIO MARCHINSKI NPP 18 NPP 21 

131695 0 RITA DE CASSIA PUPO MARTINS NPP 13 NPP 16 

56685 0 ROSA JANETE FERREIRA NPP 26 NPP 29 

55700 0 ROSANA APARECIDA BEVA NPP 27 NPP 30 

 

55824 1 

ROSANA DE FATIMA RIBEIRO NPP 10 NPP 13 

174815 0 ROSENILDA SOARES DA SILVA NPP 13 NPP 16 

57614 0 SILVIA SANTILIA SAMPAIO NPP 15 NPP 18 

57614 1 SILVIA SANTILIA SAMPAIO NPP 07 NPP 10 

173649 0 SUZANA MAGALI SZEREMETA NPP 16 NPP 19 

57606 4 TATIANI DE OLIVEIRA CIOLA NPP 11   NPP 14 

55689 0 TAYSA APARECIDA CAPOTE NPP 26 NPP 29 

55689 1 TAYSA APARECIDA CAPOTE NPP 25 NPP 28 

155888 0 VALDELI GOMES CAMINHA NPP 15 NPP 18 

55115 1 VALDIRENE APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE LOPES NPP 17 NPP 20 

 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2023. 
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de outubro de 2023. 

 

  

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

D E C R E T O  N°  1. 0 6 5 

    

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município e, de acordo com a Portaria Municipal nº 852/2023 e a Lei Municipal 2.879/2021. 

 
 

DECRETA 
 
 

 
      Art. 1º.  Fica aprovado o regulamento do Programa de Incentivo ao Pagamento de IPTU e Coleta de Lixo - IPTU 

Premiado, o qual integra o presente Decreto. 

 

   Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 949/2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

REGULAMENTO DO PROGRAMA IPTU PREMIADO 2023 TIBAGI 

 

DOS OBJETIVOS 

 

O programa de incentivo ao pagamento de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e Coleta de Lixo, denominado “IPTU Premiado”, instituído no 
Município de Tibagi – PR, pela Lei nº 2.879 de 04 de Novembro de 2021 e regulamentado pelo Decreto nº 1.065 de 09 de novembro de 2023, tem 
como objetivo incentivar o correto pagamento do referido imposto, cuja arrecadação reverte aos cofres do município, que utili za para despesas e 

melhorias para comunidade em forma de benefícios sociais como saúde, educação, transporte, etc. Ademais, oferece a possibilidade de nas condições 
previstas neste regulamento, a população concorrer através de sorteio a diversos prêmios definidos pelo Decreto nº 1.065/2023. 
 

Considerando o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.879/21 e de acordo com a Lei Federal nº 5.768/71 e o artigo 20 do Decreto Federal nº 70.951/72, é 
autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal promover campanhas incentivadoras ao pagamento pontual em cota única ou de forma parcelada 
do IPTU e Coleta de Lixo. 

 

DOS PARTICIPANTES 

 

1 – Poderão participar do sorteio dos prêmios todos os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) e Coleta de 

Lixo, o locatário do imóvel, possuidores a qualquer título e pessoas jurídicas. 
 
2 – Para a participação do contribuinte será necessário que os impostos do cadastro estejam pagos rigorosamente em dia, não podendo existir 

qualquer débito não negociado inscrito no referido cadastro imobiliário. 
 
3 – A relação de cadastros aptos a participar do sorteio não significa, que seus titulares estarão habilitados para o recebimento do prêmio. 

 
4 – O contribuinte que possuir mais de 01 (um) imóvel, deverá estar igualmente em dia com todos os impostos dos imóveis em seu nome. 
 

5 – O contribuinte com débito tributário negociado em parcelamento poderá participar do sorteio e receber o prêmio respectivo, desde que esteja 
rigorosamente em dia com o pagamento das parcelas no momento da emissão dos cupons aptos a participarem do sorteio. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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6 – Tratando-se de locatário, este somente poderá receber o prêmio, se provar estar compromissado ao pagamento do IPTU do imóvel locado, através 
de contrato devidamente assinado com o locador, devendo ainda exibir o pagamento do IPTU do exercício, com as parcelas pagas,  a se verificar estar 

em dia com os pagamentos e não existirem débitos de anos anteriores. 
 
7 – Em não havendo disposição contratual ao pagamento do IPTU pelo locatário, mesmo que esse o faça, o prêmio deverá ser pago ao proprietário do 

imóvel, cujas obrigações deverão ser resolvidas pelas partes, sem qualquer responsabilização do município por dano a qualquer das partes e a 
terceiros. 
 

8 – Tratando-se de possuidores a qualquer título, aqueles deverão comprovar sua posse, através de título hábil e devidamente inscrito no C adastro 
Fiscal do município. 
 

9 - No caso do contribuinte do IPTU e o locatário, compromissado contratualmente ao pagamento do IPTU, serem pessoas jurídicas, o prêmio será 
pago ao representante legal da empresa, mediante a exibição do contrato social e suas alterações, com cópias dos documentos do representante, que 
assumirá toda e qualquer responsabilidade, civil e criminal, pelos seus atos, com relação a empresa e terceiros.  

 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

10 – Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao recebimento de qualquer prêmio do concurso, os proprietários ou possuidores a qualquer título 

e os locatários devidamente compromissados ao pagamento do IPTU e coleta de Lixo, que possuírem débitos dos mesmos, inscritos ou não em dívida 
ativa, ou pendências judiciais relativas a exercícios anteriores. 
 

11 – Não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte que não estiver rigorosamente em dia com os pagamentos dos débitos tribu tários objeto de 
parcelamentos autorizados pelo fisco, no momento da emissão dos cupons aptos a participarem do sorteio. 
 

12 – Também não poderão participar dos sorteios: 
 
a) Prefeito e Vice Prefeito; 

 
b) Vereadores; 
 

c) Secretários Municipais e Diretores; 
 
d) Membros da Comissão Organizadora do concurso, nomeada pelo Prefeito. 

 
13 - É vedada a participação dos parentes de primeiro grau dos agentes arrolados no item 12. 
 

14 – Ficam vedados à participação de imóveis sem lançamento do IPTU e Coleta de Lixo, imunes ou isentos, bem como aqueles de propr iedade da 
administração direta ou indireta da União, dos Estados ou do Município, inclusive suas autarquias, fundações ou sociedades de economia mista, e 
ainda, de qualquer outra entidade de direito privado beneficiadas por isenção ou imunidade tributária. A vedação se estende também aos imóveis 

locados pelo município para suas instalações. 

 

DOS PRÊMIOS 

 

15 - A campanha que se refere este regulamento, nos termos do artigo 2º da supracitada lei municipal, terá como incentivo fiscal aos seus ganhadores 
os seguintes prêmios para o presente ano: 

 
I – MOTOCICLETA 125CC; 
 

II – GELADEIRA/REFRIGERADOR; 
 
III – LAVADORA DE ROUPAS; 
 

IV – BICICLETA; 
 
V – FORNO ELÉTRICO; 

 
VI – FORNO MICRO-ONDAS; 
 

VII – LAVADORA DE ALTA PRESSÃO; 
 
VIII – FRITADEIRA ELÉTRICA; 

 
IX – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 

X – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 
XI – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 

 
XII – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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XIII – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 
XIV – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 

 
XV – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 

XVI – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 
XVII – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 

 
XVIII – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 

XIX – CAIXA DE SOM PORTÁTIL; 
 
XX – CAIXA DE SOM PORTÁTIL. 

 

DO LOCAL E DATA DOS SORTEIOS 

 

16 – Os ganhadores serão identificados mediante sorteio que ocorrerá em local público nas festividades de final de ano do município, com 

acompanhamento da população, no dia 16 de dezembro de 2023, podendo acontecer por videoconferência em canais oficiais da Prefeitura ou outro 
meio de publicidade institucional. 

 

DO PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO 

 

17 – O processo de participação deverá acontecer da seguinte forma: 

 
a) O cadastro imobiliário que estiver de acordo com todos os requisitos expostos neste regulamento concorrerá automaticamente aos prêmios;  
 

b) Na véspera do sorteio, será elaborado um relatório via sistema, com todos os imóveis aptos a participarem do sorteio; 
 
c) Todos os cadastros aptos neste relatório serão destacados e colocados em uma urna, a qual será lacrada até o dia do sorteio.  

 

DOS SORTEIOS 

 

18 – Os sorteios serão realizados em data e local conforme o disposto no item 16 e deverão ser realizados da seguinte forma:  

 
a) Os cupons depositados na urna lacrada, serão todos misturados e retirados aleatoriamente por pessoa requisitada do público;  
 

b) O cupom sorteado estará com o número do cadastro imobiliário do imóvel; 
 
c) O primeiro cupom sorteado corresponderá ao XX prêmio, o segundo cupom corresponderá ao  XIX prêmio, e assim consecutivamente em ordem 

decrescente até o I prêmio; 
 
d) No momento do sorteio, antes de divulgado o nome do sorteado, o cupom deve passar por uma breve auditoria que verificará mais  uma vez as 

condições do cadastro sorteado. Caso seja identificada alguma irregularidade, este não terá direito ao prêmio, será desclassificado e será realizado 
novo sorteio. 
 

e) No caso de locatário do imóvel, possuidores a qualquer título e pessoas jurídicas, estes devem respeitar o disposto nos itens 2, 6,7, 8 e 9 deste 
regulamento a ser realizada análise em dia posterior ao sorteio. 

 

DOS RESULTADOS 

 

19 – A divulgação dos resultados dar-se-á por meio da imprensa oficial do município e/ou meios de comunicação.  
 

20 – A Prefeitura Municipal publicará na imprensa oficial o ganhador do prêmio dentro de 05 (cinco) dias úteis após a realização dos sorteios. 
 
21 – Em decorrência das determinações impostas na Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei geral de Proteção de Dados – toda a população participante ao 

concurso de premiação difundido pela Lei Municipal anuem expressamente com a condição de divulgação e uso de seus nomes, imag em, som e voz, 
de forma gratuita, até um ano após o encerramento da promoção, seja por mídia impressa, eletrônica ou qualquer outro material publicitário. 

 

DA ENTREGA DOS PRÊMIOS 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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22 – Para o recebimento do prêmio, o contribuinte deverá comparecer ao setor de tributação do município para comprovação do direito ao recebimento 
do mesmo, de acordo com o disposto neste regulamento. 
 

23 – O contribuinte sorteado que cumprir todos os requisitos presentes neste regulamento, receberá o prêmio correspondente em data marcada 
posterior ao sorteio, diretamente das mãos do Prefeito e/ou demais autoridades presentes. 
 

24 – Caso o contribuinte não possa comparecer na data estipulada, este poderá fazer a retirada do prêmio posteriormente no Setor de Tributação da 
Secretaria de Finanças, desde que respeite os prazos e condições impostas neste regulamento. 
 

25 – Na hipótese do contribuinte sorteado não tiver condições de comparecer para retirada do prêmio, este poderá designar um responsável para que 
este o faça, mediante declaração devidamente assinada pelo contribuinte autorizando o responsável a realizar a retirada do prêmio. 
 

26 - O contribuinte cujo imóvel não esteja devidamente inscrito em seu nome no cadastro imobiliário, somente fará jus ao recebimento do prêmio se 
comprovar a titularidade sobre o imóvel, através de documento formal escrito, hábil à transferência do bem para o seu nome. 
 

27 – No caso de imóvel inscrito na condição de Espólio ou na eventualidade do contribuinte do imóvel contemplado venha a falecer, o prêmio será 
pago ao Espólio, na pessoa de seu inventariante, mediante apresentação de alvará judicial.  
 

28 – No caso de imóvel com transmissão de posse ou propriedade ocorrida no decorrer do exercício, será considerado ganhador do prêmio o  
contribuinte que comprovar a posse ou propriedade do imóvel sorteado na respectiva data do sorteio. 
 

29 – Nos casos de imóveis pertencentes a mais de um proprietário ou possuidores, o titular da posse, constante no cadastro da Prefeitura, 
representará os demais para efeito do sorteio e entrega do prêmio, se contemplado. Nesse caso, as obrigações deverão ser resolvidas entre as partes, 
sem qualquer responsabilização do município. 

 
30 – O contribuinte contemplado ficará responsável por providenciar o transporte do prêmio recebido, sem qualquer responsabilização do município 
quanto a danos causados posteriores à entrega. 

 
31 – O contribuinte contemplado também ficará responsável por todas as despesas referentes a transferência do prêmio para sua titularidade 
particular. 

 
32 – Perderá o direito de receber o prêmio o contribuinte contemplado que não cumprir com os requisitos presentes neste regulamento ou não efetuar 
a retirada junto a Prefeitura Municipal no prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação do resultado, acumulando assim o prêmio em questão para o 

sorteio do ano subsequente. 
  
33 – Eventuais recursos decorrentes do sorteio deverão ser protocolados no prazo de até 30 (trinta) dias no setor de tributação da Secretaria Municipal 

de Finanças, endereçados à comissão organizadora, por escrito e devidamente fundamentados.  
 
34 – A nota fiscal do prêmio será emitida em nome do município, cujo bem repassará ao ganhador oportunamente. 

 

 

TIBAGI, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 008/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Tomada 
de Preços, às 9 horas, do dia 27 de novembro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a Construção 
de Rotatória na Avenida Manoel das Dores, neste município. O valor máximo da licitação é de R$ 152.045,75. O Edital completo será fornecido, no 

Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  
 

Tibagi, 9 de novembro de 2023 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 056/2023, constante do Processo nº 225/2023, conforme Parecer Jurídico n° 637/2023, para 
formalizar contrato com a empresa CVL AUTOMÓVEIS COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 77.025.708/0001-21, com base no inciso I do Art. 
25 da Lei 8.666/93. 

Tibagi, 09 de novembro de 2023 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 034/2023, constante do Processo nº 230/2023, conforme Parecer Jurídico n° 642/2023, para 
formalizar contrato com a empresa MATILDE APARECIDA ALVES 03518144936, CNPJ 29.436.253/0001-94, com base no inciso II do Art. 24 da Lei 
8.666/93. 

Tibagi, 09 de novembro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N° 3.304/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PATRICK DE LIMA DOS 

SANTOS, matrícula 66320, CPF no 090.367.349-59, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/11/2023 

05/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.305/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2023 

23/10/2023 

Reserva/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.306/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/10/2023 

24/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.307/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.308/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.309/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2023 

01/11/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.310/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2023 

03/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.311/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/10/2023 

04/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.312/2023 
 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/10/2023 

05/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.313/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/10/2023 

09/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.314/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/10/2023 

10/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 3.315/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/10/2023 

11/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.316/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/10/2023 

13/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.317/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/10/2023 

16/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.318/2023 

  

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/10/2023 

17/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.319/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/10/2023 

19/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.320/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 

matrícula 54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2023 

20/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2097 - Tibagi, 09 de novembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
Página | 15 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.321/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2023 

23/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.322/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.323/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.324/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.325/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/10/2023 

31/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.326/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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06/11/2023 

06/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.327/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF no 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2023 

01/11/2023 

Arapoti/PR – Transporte de paciente. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.328/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/10/2023 

24/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.329/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.330/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.331/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/10/2023 

30/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.332/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2023 

01/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.333/2023 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/11/2023 

02/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.334/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2023 

03/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.335/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.336/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/10/2023 

30/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.337/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/10/2023 

31/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.338/2023 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2023 

01/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.339/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2023 

03/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.340/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2023 

04/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 3.341/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/11/2023 

06/11/2023 

Reserva/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.342/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DICÉLIA MARIA BARBOSA, matrícula 

38272866, CPF no 089.480.449-90, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/09/2023 

28/09/2023 

Pinhais/PR – Acompanhar paciente em internação. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.343/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDISON GERVALTER DOS SANTOS, 

matrícula 159328, CPF no 490.227.179-68, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.344/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANDREIA GOMES MENDES 

DA SILVA, matrícula 2767309, CPF no 067.585.669-86, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

BBQ 9H33 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.345/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLEVERSON DE JESUS 

TALEVI, matrícula 175668, CPF no 041.927.489-83, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BBQ 9H33 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.346/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLEVERSON DE JESUS TALEVI, 

matrícula 175668, CPF no 041.927.489-83, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/10/2023 

28/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 120,80 

               

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.347/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARLENE DA APARECIDA 

CAMARGO DE OLIVEIRA, matrícula 37885, CPF no 029.156.639-12, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Campina Grande do Sul/PR – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.348/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CANDIDA LUCY PENTEADO DE 

CARVALHO, matrícula 2737183-01, CPF no 044.665.979-79, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/10/2023 

28/10/2023 

Curitiba/PR – Buscar paciente oncologico de alta. AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.349/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, matrícula 

2794578, CPF no 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/10/2023 

05/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 3.350/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, matrícula 

2794578, CPF no 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/10/2023 

06/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.351/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, matrícula 

2794578, CPF no 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/10/2023 

18/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.352/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, matrícula 

2794578, CPF no 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2023 

20/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3E81 
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.353/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, 

matrícula 2794578, CPF no 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/10/2023 

21/10/2023 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.354/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, 

matrícula 2794578, CPF no 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.355/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, matrícula 

2794578, CPF no 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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30/10/2023 

30/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.356/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.357/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.358/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/10/2023 

30/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.359/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2023 

01/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.360/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2023 

19/09/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. 
MINIBUS RHZ 8C01 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.361/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/09/2023 

29/09/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.362/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/10/2023 

02/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.363/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/10/2023 

03/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.364/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/10/2023 

05/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.365/2023 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/10/2023 

06/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.366/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/10/2023 

10/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
MINIBUS RHZ 8C01 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.367/2023 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Munic ipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/10/2023 

11/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.368/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/10/2023 

16/10/2023 

Castro/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D28 

  VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.369/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/10/2023 

17/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D28 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.370/2023 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/10/2023 

18/10/2023 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D28 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.371/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/10/2023 

19/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D28 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.372/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2023 

20/10/2023 

Campina Grande de Sul/PR – Transporte de pacientes. 
MINIBUS RHZ 8C01 

  VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.373/2023 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2023 

23/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D28 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.374/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.375/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Piraquara/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.376/2023 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF no 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.377/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/10/2023 

24/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.378/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.379/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.380/2023 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/10/2023 

28/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.381/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/10/2023 

30/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.382/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/10/2023 

31/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.383/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF no 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/10/2023 

17/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.384/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF no 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/10/2023 

19/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 3.385/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF no 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2023 

20/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.386/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF no 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2023 

23/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.387/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF no 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.388/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 

matrícula 57088, CPF no 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar veículo para revisão. C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.389/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2023 

19/07/2023 

Jaguariaíva/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.390/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/10/2023 

03/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.391/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/10/2023 

05/10/2023 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.392/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/10/2023 

06/10/2023 

Castro/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.393/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/10/2023 

09/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 3.394/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/10/2023 

11/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.395/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/10/2023 

14/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.396/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/10/2023 

16/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.397/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/10/2023 

18/10/2023 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.398/2023 

  
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2023 

20/10/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.399/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2023 

23/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. VAN BAJ 1847 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2097 - Tibagi, 09 de novembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
Página | 42 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.400/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

25/10/2023 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.401/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.402/2023 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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27/10/2023 

27/10/2023 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.403/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF no 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/10/2023 

30/10/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.404/2023 

 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, 

matrícula 97527, CPF no 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/10/2023 

29/10/2023 

(DOMINGO) 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de alunos para  o Enem. ÔNIBUS BBD 1693  

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.405/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/10/2023 

29/10/2023 

(DOMINGO) 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de alunos para  o Enem. ÔNIBUS BBD 3510  

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.406/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, 

matrícula 91510, CPF no 837.401.049-53, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/11/2023 

05/11/2023 

(DOMINGO) 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de alunos para  o Enem. ÔNIBUS BBD 3516  

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 3.407/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) diária em favor do servidor MAURICIO MARTINS 

PEREIRA, matrícula 28272825, CPF no 071.427.429-17, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/11/2023 

25/11/2023 

Foz de Iguaçu/PR – Feira Foz Internacional Boat Show. FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 903,00 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.409/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora REGIANE APARECIDA MARTINS, 

matrícula 53597, CPF no 919.806.989-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Ponta Grossa/PR – CONAE 2023 INTERMUNICIPAL. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.410/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor da servidora REGIANE APARECIDA 

MARTINS, matrícula 53597, CPF no 919.806.989-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

23/11/2023 

Curitiba/PR – IV Congresso Estadual de Educação – 

CIEDEPAR. 

SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 903,00 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.411/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CRISLAINE CAPOTE FERREIRA, 

matrícula 187240-5, CPF no 087.873.909-22, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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14/11/2023 

14/11/2023 

Ponta Grossa/PR – CONAE 2023 INTERMUNICIPAL. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.412/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) diária em favor da servidora CRISLAINE CAPOTE 

FERREIRA, matrícula 187240-5, CPF no 087.873.909-22, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

23/11/2023 

Curitiba/PR – IV Congresso Estadual de Educação – 

CIEDEPAR. 

SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 602,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.413/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MAGDA CASTILHOS PUCHALSKI, 

matrícula 54992, CPF no 577.108.130-20 de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Ponta Grossa/PR – CONAE 2023 INTERMUNICIPAL. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.414/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) diária favor da servidora MAGDA CASTILHOS 

PUCHALSKI, matrícula 54992, CPF no 577.108.130-20 de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

23/11/2023 

Curitiba/PR – IV Congresso Estadual de Educação – 

CIEDEPAR. 

SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 602,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.415/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCOS FELIPE DE PAULA, matrícula 

28272818, CPF no 074.220.549-56, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Ponta Grossa/PR – CONAE 2023 INTERMUNICIPAL. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.416/2023 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora RAQUEL BUENO DA COSTA 

WIEDERMANN, matrícula 74446, CPF no 639.111.759-49, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Ponta Grossa/PR – CONAE 2023 INTERMUNICIPAL. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.417/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor do servidor MURILO GOMES REIS, 

matrícula 2761793, CPF no 075.849.669-93, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

23/11/2023 

Curitiba/PR – IV Congresso Estadual de Educação – 

CIEDEPAR. 

SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 602,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 3.293/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora PRISCILA PARAPINSKI, matrícula 

2763850, CPF no 039.000.909-12, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/11/2023 

18/11/2023 

Curitiba/PR – Curso Boas Práticas em Central Material 

Esterilizado. 

PRÓPRIO. 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de novembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 
 
 

PORTARIA No 3.408/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município,  

 

R E S O L V E 

 

Designar o servidor LUIZ FERNANDO PEREIRA DO PRADO, RG nº 10.986.037-9/PR e CPF nº 074.548.509-01, como Gestor 

Fiscal de Termo de Cooperação Técnica entre os entes públicos IAT/PR e o Município de Tibagi. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeito de Tibagi 
 

 

 
ERRATA EDITAIS 001 E 002 – LEI PAULO GUSTAVO 

 

EM AMBOS: 
Onde consta: 
6. PRAZO PARA SE INSCREVER   

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no item 7, entre os dias 25 de outubro de 2023 
e 10 de novembro de 2023. 
Lê-se: 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER   
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no item 7, entre os dias 25 de outubro de 2023 
e 17 de novembro de 2023. 

 
SOMENTE NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 – APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, ANEXO I: 
Onde consta: 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

CATEGORIAS 
QTD DE VAGAS 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COTAS 
PESSOAS 
NEGRAS 

COTAS 
ÍNDIGENAS 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 
VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 
PROJETO 

VALOR TOTAL 
DA 
CATEGORIA 

Gravação de 
videoclipe (PF) 

3 1 
0 
 

4 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 

Gravação de 
performance – 

Dança, teatro, etc. 
(PF) 

3 1 0 4 R$ 3.000,00 R$ 12.000,00 

Gravação de curta-
metragem (PF) 

4 0 0 1 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 

Expressões 
culturais afro-
brasileiras (PF) 

 

0 2 0 2 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

Contação de 

histórias (PF) 
1 1 0 2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

Lendas Urbanas 

Tibagianas (PF) 
2 1 1 4 R$ 1.400,00 R$ 5.600,00 

Formação 

Audiovisual (PJ) 
2 0 0 2 R$ 3.600,00 R$ 7.200,00 

Exposição de 

fotografia (PF) 
2 1 0 3 1.800,00 R$ 5.400,00 

 

Lê-se: 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

CATEGORIAS 
QTD DE VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 
PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS 
ÍNDIGENAS 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA 

Gravação de 

videoclipe (PF) 
3 1 

0 

 
4 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 

Gravação de 

performance – 
Dança, teatro, etc. 
(PF) 

3 1 0 4 R$ 3.000,00 R$ 12.000,00 
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Gravação de curta-
metragem (PF) 

3 1 0 4 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 

Lendas Urbanas 
Tibagianas (PF) 

2 1 1 4 R$ 1.400,00 R$ 5.600,00 

Formação 
Audiovisual (PJ) 

1 1 0 2 R$ 3.600,00 R$ 7.200,00 

Exposição de 
fotografia (PF) 

2 1 0 3 1.800,00 R$ 5.400,00 

 
 

SOMENTE NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS, ANEXO I: 
Onde consta: 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS 
NEGRAS 

COTAS PARA 

PESSOAS 
ÍNDIGENAS 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 
VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 
PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

Performance e 
dança 

1 0 0 
1 

R$20.000,00 R$20.000,00 

Música 5 2 1 8 R$2.500,00 R$20.000,00 

Expressões 
Culturais 
Afrobrasileiras 

0 2 0 
2 

R$ 3.000,00 R$6.000,00 

Artesanato  5 2 1 8 R$ 375,00 R$3.000,00 

Contação de 
histórias 

2 0 0 
2 

R$ 1.500,00 R$3.000,00 

Apoio a banda 

municipal 
1 0 0 

1 
R$ 8.000,00 R$8.000,00 

 
Valor total: 
R$60.00,00 

 

Lê-se: 

CATEGORIAS 
QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 
PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

Performance e 
dança 

1 0 0 
1 

R$20.000,00 R$20.000,00 

Música 5 2 1 8 R$2.500,00 R$20.000,00 

Expressões 
Culturais 
Afrobrasileiras 

1 1 0 
2 

R$ 3.000,00 R$6.000,00 

Artesanato  5 2 1 8 R$ 375,00 R$3.000,00 

Contação de 

histórias 
1 1 0 

2 
R$ 1.500,00 R$3.000,00 

Apoio a banda 
municipal 

1 0 0 
1 

R$ 8.000,00 R$8.000,00 

 

Valor total: 

R$60.00,00 
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